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INDICAÇÃO Nº ____/2026

Ementa: Construção de uma praça pública 
no  Jardim  dos  Ipês,  entre  a  Capela  Nossa 
Senhora de Fátima e o Posto da CAERN, com 
piso  intertravado,  banheiro  masculino  e 
feminino,  bancos,  aproveitando  parte  da 
arborização existente  e  espaço adequado para 
acomodar a feita livre da região.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

A vereadora que a este subscreve, apresenta a Vossa Excelência, nos termos do art. 214 

do  Regimento  Interno,  a  presente  indicação,  sugerindo  ao  Secretário  Municipal  de  Obras 

Infraestrutura  e  Serviços  Urbanos,  Sr.  RAUL  ISAAC  NÓBREGA  AZEVEDO  DE 

OLIVEIRA,  a construção de uma Praça no Jardim dos Ipês, em área institucional localizada 

entre a Capela Nossa Senhora de Fátima e o Posto da Caern.

A obra deverá contemplar:

Piso intertravado;

Banheiros masculino e feminino;

Bancos para convivência;

Aproveitamento dos eucaliptos já existentes, preservando a arborização natural;

Estrutura compatível para receber a feira-livre que está se instalando na região.

. 

JUSTIFICATIVA

Jardim dos Ipês, em São José de Mipibu, não dispõe atualmente de nenhuma área 

de  lazer  destinada  à  convivência  comunitária.  A  construção  da  praça  trará  inúmeros 
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benefícios,  como qualidade  de vida,  valorização do espaço urbano,  incentivo  ao convívio 

social e promoção da saúde física e mental da população.

Além  disso,  os  eucaliptos  já  existentes  no  local  permitem  um  aproveitamento 

ambiental  sustentável,  proporcionando  sombra  e  bem-estar  aos  frequentadores.  A  praça 

também poderá servir como espaço adequado para a feira-livre que vem se consolidando na 

região, garantindo estrutura organizada e segura tanto para feirantes quanto para moradores.

Diante disso, solicito a sensibilidade do Poder Executivo para a viabilização desta 

obra, que representa um importante investimento em lazer, cultura, meio ambiente e cidadania 

para a comunidade.

São essas as minhas justificativas.
Sala das sessões da Câmara Municipal, em 07 de abril de 2026.

Verônica Senra da Silva
Vereadora
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